
    

Pedido de Esclarecimento 

  

PARA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE/CE 
PREGÃO Nº - 00.001-2026-PERP 
PROCESSO Nº - 00010.20251215/0001-66 
  

ESCLARECIMENTO Nº 1 

ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: ATUAL FORNECEDOR 

Esclarecimento: Esses serviços já estão sendo prestados por alguma empresa? Em caso 
afirmativo, poderíamos saber qual é a empresa responsável pela prestação dos serviços e 
qual a taxa de administração atualmente praticada? 

Resposta:   

  

ESCLARECIMENTO Nº 2 

ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: PREPOSTO 

10.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

Esclarecimento: Disponibilizaremos uma central de atendimento 24 (vinte e quatro) horas, 
um sistema web [online] e um preposto para atendimento remoto, com a possibilidade de 
comparecimento presencial no menor prazo possível, a partir da convocação, para atender 
às exigências da Contratante no local designado. Dessa forma, entendemos que a 
exigência de um escritório ou preposto local se torna dispensável.  

Estamos corretos em nosso entendimento? 

Resposta:   

  

ESCLARECIMENTO Nº 3 

ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: VEÍCULOS EM GARANTIA DE FÁBRICA PARA 
DISPONIBILIZAÇÃO DE CONCESSIONÁRIAS 

Esclarecimento: Por gentileza, solicitamos a lista de veículos da frota que utilizarão os 
serviços de manutenção, incluindo suas marcas, modelos e anos de fabricação. Além 
disso, pedimos que sejam destacados os veículos que ainda estão em garantia, caso 
existam. Se houver veículos em garantia, também gostaríamos de saber em quais cidades 
as concessionárias mencionadas no edital deverão estar disponíveis. 

Resposta:   

  



ESCLARECIMENTO Nº 4 

ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: TABELAS OFICIAIS 

Esclarecimento: Entendemos que o preço de mercado à vista é o valor praticado conforme 
as tabelas oficiais de referência atuais, sem incluir taxas, juros ou encargos de 
parcelamento.  Esse entendimento está correto? 

Resposta:   

  

ESCLARECIMENTO Nº 5 

ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: CONCESSIONÁRIAS 

Esclarecimento: Considerando que os valores praticados pelas concessionárias 
autorizadas — tanto para peças originais quanto para mão de obra especializada — são 
tabelados pelas montadoras e vinculados aos padrões de qualidade da marca, não 
estando, portanto, sujeitos à livre negociação por terceiros, solicitamos a confirmação de 
que tais itens não estarão sujeitos à aplicação de descontos no âmbito deste certame.  

Está correto o nosso entendimento? 

Resposta:   

  

ESCLARECIMENTO Nº 6 

ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: RELAÇÃO DE FROTA PARA QUANTIDADE DE 
CARTÕES 

Esclarecimento: Solicitamos a relação da atual frota para fins de cadastro e fornecimento 
dos cartões. 

Resposta:   

  

ESCLARECIMENTO Nº 7 

ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: CÓDIGO DE BARRAS 

Esclarecimento: Para facilitar a identificação e conciliação automática dos pagamentos, a 
fatura conterá mecanismo de identificação automatizada (código de barras, QR Code ou 
tecnologia equivalente), eliminando a necessidade de conciliações manuais. Solicitamos 
confirmação se este formato atende às exigências de pagamento estabelecidas neste 
edital, em alinhamento com as práticas adotadas em processos similares, como o Pregão 
003/2025 do Governo do Estado do Paraná." 

Resposta:   

 

 

  



ESCLARECIMENTO Nº 8 

ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: FATURAS/NOTAS FISCAIS 

Esclarecimento: Referente a emissão de Faturas e Notas fiscais, entendemos que a Rede 
credenciada emitirá a nota fiscal referente ao consumo feito pelo Contratante. Sendo 
assim, a Gerenciadora somente emitirá uma fatura referente ao FECHAMENTO do período 
deste consumo, dispensando-se, então, a emissão de nota fiscal pela Contratada. 
Estamos certos do entendimento? 

Resposta:   

  

ESCLARECIMENTO Nº 9 

ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: PRAZO DE ENTREGA DA REDE CREDENCIADA 

Esclarecimento: Em relação ao prazo de entrega da rede, podemos considerar 30 (trinta) 
dias contados a partir da data da assinatura do contrato?  

Resposta:   

  

ESCLARECIMENTO Nº 10 

ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: PRAZO DE IMPLANTAÇÃO 

Esclarecimento:  Com relação à implantação dos serviços de Gerenciamento de GESTÃO 
DE FROTA por meio de sistema informatizado, entendemos que as atividades de 
implantação terão início após a assinatura do contrato. O processo de implantação inclui, 
entre outras etapas, a criação do banco de dados, o cadastro de veículos, condutores e 
informações financeiras fornecidas pela CONTRATANTE, o treinamento remoto dos 
gestores e a entrega dos cartões magnéticos. Dessa forma, gostaríamos de confirmar se 
estamos corretos em nosso entendimento de que será concedido à contratada um prazo 
mínimo de 15 (quinze) dias, contados a partir do envio dos dados pela contratante, para a 
finalização de todas as etapas da implantação. 

Resposta:   

  

ESCLARECIMENTO Nº 11 

ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: LOCAIS E QUANTIDADE PARA DISPONIBILIDADE 
DE REDE 

Esclarecimento: Em relação à rede credenciada mencionada no edital, verificamos que 
não foram especificadas a quantidade mínima de postos de combustíveis e oficinas, 
tampouco as localidades onde os serviços deverão estar disponíveis. Ademais, não há 
detalhamento quanto aos tipos de serviços que deverão ser prestados pelas oficinas 
credenciadas. 

 



Diante disso, solicitamos a gentileza de informar as cidades ou regiões onde deverá haver 
atendimento, bem como esclarecer a quantidade estimada de estabelecimentos 
necessários e os tipos de serviços de manutenção que deverão ser contemplados pela 
rede credenciada, a fim de possibilitar o adequado dimensionamento da rede e garantir o 
pleno atendimento às necessidades da contratante. 

Resposta:   

  

ESCLARECIMENTO Nº 12 

ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: PRAZO DE PAGAMENTO 

7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.17. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, 
o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa.  

ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO:  Referente ao prazo de pagamento, podemos 
considerar o prazo de 30 dias após apresentação da Nota fiscal/fatura, com o atesto/ 
liquidação incluso?  

Resposta:   

  

ESCLARECIMENTO Nº 13 

ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: AUSÊNCIA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: Não conseguimos localizar o Estudo Técnico 
Preliminar, que é parte essencial do Termo de Referência, tanto no edital quanto no site de 
compras. Essa ausência dificulta a compreensão do edital. Portanto, solicitamos a 
gentileza de disponibilizar os anexos mencionados. 

Resposta:   

  

ESCLARECIMENTO Nº 14 

ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: MODO DE REALIZAÇÃO DA POC 

7.13. A Prova de Conceito deverá ser iniciada em no máximo 3 (três) dias úteis contados a 
partir da data da convocação para sua realização, que ocorrerá em sessão pública.  

Esclarecimento: Entendemos que a PROVA DE CONCEITO será realizada em até 3 dias 
úteis a partir da convocação e ocorrerá de forma remota. Estamos corretos no nosso 
entendimento? 

Resposta:   

  



ESCLARECIMENTO Nº 15 

ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: DISPOSIÇÃO DOS ITENS E SEUS RESPECTIVOS 
VALORES 

Esclarecimento: Quanto à disposição dos itens, se compararmos o Edital com o Portal, 
NÃO HÁ CORRESPONDÊNCIA, uma vez que os itens 8 e 9 do Edital estão com valores 
diferentes no Portal. 

 

ITEM 8 
PORTAL: R$ 843.700,00 
EDITAL: 506.220,00 
 
ITEM 9 
PORTAL: R$ 389.400,00 
EDITAL: R$ 84.630,00 
 

PORTAL: 

  

 

 

 

 

 

EDITAL: 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Dessa forma, o Valor Total Final do certame também se encontra divergente: 

 

PORTAL R$ 10.599.918,35 
EDITAL R$ 9.957.668,35 
 
Logo solicita-se que haja a devida correção de tais discrepâncias, a fim de evitar prejuízos 
ao cadastro da proposta e posterior fase de lances. 

Resposta:    

   


